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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICTPÂL DE BOQUIM

coMrssÁo PERMANENTE DE LIclrAÇÃo

TERMO DE CONTRATO N" 055/202,I

CONTRÁTO PARA SERVIÇOS DE
ESTRUTURÁ PARÂ EVENTOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BoQUIM, ESTADo
DE SERGIPE E A EMPRESA EDSON
TENDAS LTDÀ, CONFORME
ADIANTE.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com
endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, n" 26 Boquim/SE, CNPJ n" 13.097.068/0001-82, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal Seúor ERALDO DE ANDRADE SANTOS, brasileiro,
residente e domiciliado na cidade de Boquim, Estado de Sergipe, neste ato denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa EI)SON TENDAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 26.622.65810001-
29, estabelecida à Rua do Asilo n" lOt Bairro: Centro, Salgado/SE CEP: 49.390-000, neste ato
representada(o) por seúsua representante legal, a Sf MARIA ZILMÀRÂ FRÂGA ALMEIDA, casada
em regime universal de bens, nahual da cidade de Lagarto - SE, RG n" 1.514.609 SSP/SE, e CPF n':
992.928.825-20, residente e domiciliada na Rua do Asilo n" 101 A, Bairro: Cento, Salgado/SE, CEP:
49.390-000, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contsato, decorrente
de licitâção na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, parâ Registro de Preços, conforme descrito
no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.'8.666/93, de 2l de junho de 1993, pela Lei n'. 10,520,
de l7 dejutho de 2002 e pelo Decreto n". 007, de 0l de março de 2010, mediante as condições expressas

nas cláusulas seguintes.

1 - CLÁUSULÁ PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1 O objeto deste Contrato é a contratação de empresa para serviços de estrutura de eventos para a
realizzção da MICARETA DE BOQUIM 2024 qtl,e ocorrerá nos dias 1l e 12 de maio de 2024 no
percurso dâ ÀV. SIMPLICIANO FERNANDES DA FONSECÀ, com o intuito de atender a demanda
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, EspoÍe, Lazer e Turismo, de acordo com as especificações,
quantidâdes, vatores e condições constantes no ANEXO UNICO deste Contrato.

2 - CLÁUSI]LA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 O presente Contrato tem como valor total a importância de TOTAL: R$ 5.400,00(CINCO MIL E
QUATROCENTOS REÁIS), conforme detalhado no ANEXO (JNICO deste Contrato.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA . DA vINcULAÇÃo Ao EDITAL E À PRoPoSTÀ

3.1 Vincula-se a este Contrato o Edital de Pr€giio El€trôaico r" 2712023 -PMB, seus Alexos e a Ata de
Registro de Preços n" 2212024.

4 . CLÁUSULA QUARTA . DA VIGÊNCIA

4.1 Este instrumento produz efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas partes, mesmo após o
término da vigência da Ata de RegistÍo de Preços correspondente, observado o disposto no art. 57 da Lei
8.666/93, porém não ultrapassando o exercicio financeiro de 2024.

u
Pr€gío Elerrôíico SRP n." 2712023 - P|,úB

Comissio Permatreítê de Licitrçôes - Prrçâ Dr. José Mâria de Paiva Melo, Centro. BoquiÍVSE.
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5.1. São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais prevista nesta Ata e nos Anexos que
inte gram e complementrm o Edital relativo ao PÍegão EletÍônico n." 2'7 /2023 - PMB:

5 . I . I Executar a Prestaçâo de Serviços para a Prefeitura Municipal de Boquim, desde que formalizada a

cotrtratação, de acordo com o especificado nestâ Ara e no Anexo I do Edital, que fazem paíe deste
instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer
cláusula ou condição aqui estabelecida;

5.1.2 - Após a confiatação, comunicar antecipadâmente a data e horário da entrega, não sendo aceito a

Prestação que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento nem quaisquer
pleitos de faturamento extraoÍdinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto
contratado;

5.1.3 - PÍestar os esclaÍecimentos que forem soliciados pela Prefeinra Municipal de Boquirq cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Secretaria de Administraçâo e

Finanças, imediatamente e por escrito, de qualquer anorrnalidade que verificar quaado da execução da Ata
de Registro de Preços;

5-l -4 - Dispor-se a toda e qualquer Íiscalizaçâo da Prefeitura Municipal de Boquim, no tocante a Prestação

dos Serviços de Locação, conforme contato de Prestação dos Serviços, assim como ao cumprimento das
obrigações previstas nesta Ata;

5.1.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da Prestação dos Serviços, ilclusive considerados os
casos de greve ou paralisação de qualquer natureza, obseÍvado o contmto da Prestação de Serviços;

5.1.6 A falta da Prestação dos SeÍviços cujo serviços incumbe ao detentor do preço regishado não podeÉ
ser alegado como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do contrato de
fomecimento e não a eximiú das penalidades a que está sujeita pelo úo cumprimenio dos prazos e demais
condições estabelecidas;

5.1.7 - Possibilitar à Prefeitura Municipal de Boqúm, akavés das Secretarias solicitaates, efetuâr vistoria
nas instalaçôes do fornecedor, a fim de verificar as condições para o atendimento do objeto registrado;

5.1.8 - Comunicar imediatamente à PÍefeitura Municipal de Boquim qualquer alteração ocorrida no
endereço, conta banciíLria e outrosjulgados necessários para o recebimento de co[espondência;

5.1.9 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas norÍnas
reguladoÍas e pertinentes;

5.1.10 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da Prestação dos Serviços a que se obrigoq cabendo-lhe,
integmlmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que sení exercida pelas
Secretarias solicitantes;

5l.l l - Indenizar terceiros e/ou a Prefeitura Municipal de Boquirn mesmo em caso de ausência ou omissão
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fomecedor adotar todas
as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições
legais vigentes;

5.1.12 - Substituir e/ou reparar os materiais, imediatâmente, sujeitando-se às penalidades cabiveis,
observado o contrato de fomecimento;

5.1.13 Manter seus empregados, quando nas dependências dos órgãos pafiicipantes, devidamente
identificado com crachá subscrito pela detentoÍa do preço registrado contratada, no qual constará, no
mínimo, sua razão social e o nome completo do empregado;

5.1.14 - Arcar com as despesâs para a entrega do objeto no locat indicado, após a contratação;

Melo, Centro. Boqüim/S * fPregío Eletrônlco SRP n " 2fi023 - PMB
Comisúo Permâncntc de Licitâçôes - Pr.f. Dr. José Mrrit de P.ivr

Fone: Cr9) 364S1919.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

5.1.15 - Após contratação, aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, de até 25% (ünte e cinco poÍ cento) do valor inicialmente contratado, servindo como
base de cálculo para as alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora;

5.1.16 - Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n.'
8.666/1993, que sení observado, quando dos pagamentos à detentora do preço Íegistrado;

5.1.18 - Solicitar à Prefeitura Municipal de Boquim, em tempo hábit, quaisquer informações ou
esclarecimentos que julgar necessiário, que possam vil a comprometer a execução do objeto contratual;

6. DAS R.ESPONSABILIDADES DO PROPONENTE

São responsabilidades do Proponeote Detentor do Preço Registrado

6.1 - Todo e qualquer dano que causar à Prefeitura Municipal de Boquim ou a terceiros, ainda que culposo
praticado por seus pÍepostos, empregado ou mandatiírio, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
à fiscalização ou acompanhamento da Prefeitura Municipal de Boquim;

6.2 - Qualquer tipo de auftâção ou ação que venha a sofrer em decorrência do fomecimento em questão,

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmos nos casos que envolyam eventuais
decisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Boquim de qualquer solidariedade ou
responsabilidade;

6.3 - Por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela autoridade competente,
em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato,
desde que deüdas e pagas, as quais serâo reembolsadas à Prefeitura Municipal de Boquim, que ficaÉ, de
pleno direito, autorizada a descontaÍ, de qualquer pagamento devido à detentora do preço registrado, o valor
corlespondente;

6.4 - Providenciar para que todos os seus empregados ou cooperados mantenham disciplina na execução
dos sewiços, promovendo substihrição, no prazo máximo de 12 (doze) horâs, após a notificação, de
qualquer empregado ou cooperado considerado com conduta irregular e inconveniente pela Administação;

Parágrafo Primeiro - A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza a Prefeitura Municipal de

Boquim a descontaÍ o valor correspondente aos referidos danos ou prejúzos diretamente das faturas
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contÉtual, independentemente de
qualquer procedimento judicial, assegurada a preüa defesa;

Parágrafo Segundo A ausência ou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Boquim não
eximirá a DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO das responsabilidades previstas nesta Ata.

7. Compete ao a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM:

7.1 Na vigência da Ata de Registro de Preços, compromete-se o Órgâo Gestor geÍenciaÍ o objeto nos

termos abaixo.

Ressalte-se que a fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade
da CONTRÂTADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

a) prestaÍ informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela Empresa Prestadora dos
Serviços;

b) notificar, por escrito, à Empresa vencedora do RP quaisquer inegularidades enconEadas Da execução
dos serviços, fixando prazo para sua coneçãoi !

Pr€ão Elctónico SRP n." 27n023 - PMB
Comissão Permrnente de Licitações - Prrça Dr. Jo6é Marir de Priva Melo, Centro' Boquim/Sf,.

Fone: (r9) 364í1919.
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c) atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresenadas pola empr€s4 discrirninando todo os serviços realizados;

d) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, depois de constatado o cumprimento
efetivo das obrigações assumidas;

e) paíicipar ativamente das sisterüáticas de supervisão, acompanhamento e contÍole da execução dos

serviços, que serão realizados por um representante (fiscal de execução), designado pela Autoridade
competente, nos termos do art. 67 da Lei n' 8.66ó193;

f) proceder a vistoriados itsns para viírios Eventos tais como Micareta, FestEos Juninos, Festa da Laranja,
desfile civico, dentre outros, deste Município, vetando a utilização daqueles que estejam em desacordo
com os padrões estipulados.

8 - CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

8.1. Os serviços objetos destâ licitação poderão ser recebidos:

a) Proüsoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade de acordo com as especificações;

b) Definitivamente, mediante termo cicunstanciado, após vistoria e verificação que comprove a

adequação do objeto aos termos do Edital, observado o disposto no AÍt. 69 da Lei n'8.666/93

E.2. A empresa detentora do RegistÍo de Preços ficaná obrigada a substituir, imediatamente, os itens da

licitação que vierem a ser recusados por outros que atendam as exigências do edital.

t.3. A empresa ficará obrigada a substituir os itens rejeitados, no prazo máximo de 0ó (seis) horas,
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis, sem ônus para a Secretaria G€stora;

PÂRÁGRAFo ÚI{ICO - Em conformidade com os aÍigos 73 e 7 5 üI/-i n' E.666193, o objeto do presente

Contrato será recebido pelo setoÍ competente da CONTRATAIITE, no(s) segünte(s) tocal(is): AV.
SIMPLICIANO FERNANDES DÁ FONSECÀ.

9. DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO DO OBJETO

9.1. A Prestâção dos Serviços registrado será efetuada através da emissão de ConÍato, emitido pela

Secretaria Gestora do Registro de Preços; O prazo de execução dos serviços, após formalizada a solicitação
não deverá ser superior a 4E (quarents e oito) horas, e as obrigações assumidas dever'ão ser executadas
fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial,

9.2. O documento de que trata o subitem anterior terá caráter convocatório e será emitido em 03 (três) vias,
dentro do prazo miíximo de 05 (cinco) dias a contâÍ dá data de convocação para assinatura. As vias serão

distribúdas entre o licitante de preço registrado, a Secretaria Gestora do Registro de Preços e a Comissão
Permanente de Licitação, para arquivo nos Autos do Processo Licitatório correspondente.

9.3. A empresa detentora do RegistÍo de Preços ficará obrigada a responsabilizar-se com as despesas

referentes a:

â) Transpoúe, instalação, operação, montrgem e desmont.agcm dos equiPrmentos, obrigações
tÍabalhistas e preüdenciáriâs e emissão de ART para os itêns que foram exigidos no edital.

9.4. Os prazos, a forma de entrega, de recebimento, de aceite e as demais condições de execucão do obieto
serão definidos na Ordem de Serviço e neste Edital e seus anexos. tr_Tffi:.,* Ç

Pregío EletÍônico sRP n.' 21 n023 - Pll,B
Comissão Pêrmrn€nte de Licitrçôes - PÍrça Dr. Joú Mrri. de Paiva Melo, CentÍo. Boquiú/SE.

Fone: (?9) 364Í1919.
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9.5. Não será aceita a prestação de sewiço cujo não tenha sido autorizzdo ou que, por qualquer motivo, não

esteja de acordo com os teÍnos e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

9.6. No caso de desconformidades na prestação do serviço, local de entreg4 aceite e recebimento,

beneficirírio do Registro de Preços deverá sanar a inegularidade dentro do pmzo que for estabelecido ou
apresentar recuÍso, no Prazo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento da notificação, cabendo ao órgão

participante a solução definitiva da questão.

9.7 - Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos

aÍts.73 a'16,ülÊi 8.666/93. A Secretsria Municipal de Educâção, Cultura, Esporte e Lazer Íejeitar4
no todo ou em parte, a execução do objeto em desacordo com as condições estabelecidas ueste Termo de

Referência e no Insúumento Contratual.

9.8 - A execução do objeto será Íiscalizada e gerenciada por repÍesentante da CONTRÂTANTE,
especialrnent€ designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela Secretrriâ Municipal de

Educação, Cultura, Esporte e Lazer ou por servidor indicado pela Secretaria que posteriormente contratar

o objeto registrado.

9.9 - A Secretâria Munlcipâl de Educação, Cultura, Esporte e Lazer registrará todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto, devendo ainda:

a) atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto conftatual;

b) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as pÍovidências necessárias para

a boa execução do obj€to contratual;

c) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do objeto e, em especial, na

aplicação das sanções estabelecidas;

d) determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas;

e) sustâr os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer

descumprimento do Termo contratual;

f) registrar as ocorrências havidas, firmado juntamente com o preposto da CONTRATADA;

9.10 - A Íiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da

CONTRATADÀ pela completa e perfeita execuçío do obieto contÍatual.

9.11 No caso de adesão à Ata de Regisno de Preços por outras instituições Interessadas, a conhatação com

o fomecedor registrado, após indicação pelo órgão gerenciador do Registro de Preços, será formalizada
pelo órgão Interessado por interrnédio de Instrumento Contratual ou outro dispositivo similar nos termos

do an. 62 da Lei L666193 .

10. DO PAGAMENTO:

tO.l. O pagamento das obrigações relatiyas ao contÍato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7o § 2', inciso III, da Ler n' 4.32011964, att. 5"

e 7", § 2', inciso III, da Lei n" 8.666i93.

10.2. Cabeú a Secreiaria Municipal de Educação atestar as notas fiscais correspondentes à execução do

objeto contratual;

10.2.1. Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do

INPC, desde a data final do período de adimplemento, até a data do efetivo Pagamento. Para o efeito deste

item, não seÉo computados os aEasos atribuíveis à contratada e os decorrentos da não aprovação dos

do€umentos de quitação ou ainda da não aceitação do material;

Pr.gão El€trônho SRP t." 2712027 - PMB
Comisúo Pêrmrnent€ dê Llcitâções - Prrçe DÍ. Jo6é Mari. de Ptivr Melo, CetrtÍo. BoqüiE/So.
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s) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá compÍovar, no ato do pagamento,

a sua regularidade com o FGTS, INSS, União, Estado, Município e Ceíidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), apresentando cópias das respectivas certidões.

10.3. De acordo com o AÍ. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de

licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outÍas unidades da federação, recolherá imposto

correspond€nte à diferença entre a aliquotâ ioterna e a inteÍestadual.

10.4. Será pago mensalmente âtrâvés de Documento de Arrecadâção Municipal (DAM) uma tâxâ de

Íiscalização dos contrâtos referente â fornecimento de produtos ou serviços com â aliquot! de 1,5y"
(um e meio por cento) ros contrâtos, valor efetivo, incidindo na font€ sobÍe os Pagamento§ a partir
do primeiro mês de execução conforme art. 166 da Lei Municipal n" 851/2018 e pelo Decreto
Municipal n'26612019.

10.5. A trxa não incide quando o valor mensal é inferior ao sâlário-mínimo.

10.6. A tâxa serÁ calcuhde em futrção do valor do contrrto mensaufaturâ.

10.7. Do yalor global contrrtado parr s prestâção dos serviços serão retidos os impostos devidos de

acordo comas legislações ügentes e o enquadrâmento contábil dâ empre§a vencedora do certame.

10 - CLÁUSI,LÂ DÚCtUa - »l OOTAçÂO ORÇÀMENTÁRIA

PARJIGRÁFO PRIMEIRO - Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como:

mãede-obra, tributos, emolumeotos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não

especihcados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constântes neste conrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos serão alocados neste exercício financeiro de 2024, à cootz da

CONTRATANTE, na seguinte classificação orçamentária:

PARTIGRAFO TERCEIRO - O empeúo de dotações orçamentárias suplementaÍes até o limite do valor

corrigido do Contrato não caracterizam sua alteração, podendo ser registÍados por simples apostila,

dispensando a celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8" da Lei n'8.666/93

1T - CLÁUSI,LA DÉCT*TI PruUTTU . DOS ÀCRÉSCTMOS E SUPRESSÓES

I 1.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se

lzerem necessários, até o timite facultado pela regra do Parágrafo 1', artigo 65 da Lei n' 8.666193 e

alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultanre de acordo entÍe os

celebrantes, nos termos do Parágrafo 2", Inciso II do mesmo artigo, conforme redação intÍoduzida pela L€i
n'9.648/9E.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÂ . DAS PENÂLIDÂDES

12.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE podená, garantida a préüa

defesa, aplicar à CONTRATÁDA as seguintes sanções, segundo a gravidâde dâ falta cometida:

#

I - Advertência escrita: quando se tÍatar de infração [eve, a júzo da fiscalização, no caso de

descumprimento das obrigações e responsabilidad€s assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras

ocorràrcias que possam acarretar prejuízos à CONTRATA.|ITE, desde que não caiba a aplicação de sanção

mais grave;

Ç
Pregío EletÍôDico SRP a.' 21 n023 - PNIB

Cool3sío Permuetrte de Licitações - Prrçr lrr. Jo§é Mrri. dc PriYâ
Forc: (?9) 3úSl9l9.

15000000zo24 339039000011.04 13.392.0004

Melo, Centro. Boquim/SE.

oE



....i
.L- /\\.

'.#l.i
nsrnoo*on §encrpn

PR,EFEITURA MUNICIPÀL DE BOQUIM
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCITAÇÃo

II - Multas:

a) 0,03% (três centésttt os pot cento) poÍ día sobre o valor dos materiais de construgão, hidnáulico, elétrico,
segurança e equipamentos com atÍaso, decorridos 30 (rinta) dias de atraso o CONTRATANTE podení
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) pot dia sobre o valor global deste contrato, para ocorrências de atrasos
em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c) 5% (cinco por cenla) por dia sobre o valor dos materiais de construção, hidráulico, elétrico, segurança e

equipamentos questionado, pelo não cumprimento de quaisquer coudições de garantia estabelecido no
contrato.

d) 5 % (cinco por cen a) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições
de habilitação e quaüficação exigidas no instrumento convocatório.

e) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato,
rescisão contrah]al por inexecução do confato - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações conrratuais -, entega infeior a 509ó (cinquenta poÍ cento) do contratado,
atraso superioÍ ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os serviços forem prestados fora
das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA.

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contataÍ com a Administração,
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - Declrroçâo de inidoneidade para licitar ou coÍrtratirr com a Administração Pública enquanto
perduarem os motivos que determinaram sua punição ou ate que seja promovida a sua reabilitaçâo perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que seú concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

PARÁGRAFO PRtrlÍEIRO - Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-s€ de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitff e contmtár com a

AdministÍação Pública e, será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se

refere o aÍt. 14 do Decreto Municipat que Íegulamenta esta modalidade de licitação, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no conftato e das demais cominações legais.

PARTIGRAFO SEGIJNDO - O valor correspondenre a qualquer multa aplicada à CONTRATADÀ
garantida a observância dos princípios do contraditóío e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo
com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou aiuda, a criÉrio da CONTRATANTE, via DAM - Documento
de Arrecadação Muuicipal, informando a UG - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, EspoÍe e Lazer,
a GESTÂO; Cleidenaide Ferreira Silva e o CNPJ da CONTRATÂDA, em até l0 (dez) dias após o
recebimento da notificação, hcando a CONTRÁTÂDA obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a

apresentação da cópia da referida guia. O formutrário DAM poderá ser obtido no SetoÍ de ArÍecadação da
PMB, situada a Praça Dr. José Maria de Paiva Mello, centro Boquim/SE.

PARTIGRAFO TERCEIRO - Decorrido o prazo de l0 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito
será acÍescido de l% (um por cento) de mora por mêVfração, inclusive referente ao mês da
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data dâ
notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de a CONTRATN)A ser cre dora de valor suficiente, a

CONTRATA|ITE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.
EO§OiI IEI{DAS LIDA
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PARÁGRÂFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente
devidos, responderá a CONTRÀTADA pela sua diferenç4 podendo ser esta cobradajudicialrnente.

PARÁGRAIO SEXTo - As sarções previstas nos incisos I, III e Mesta Cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa préüa do interessado, no respectivo processo, no przzo
de cinco dias úteis, nos termos do § 2" do artigo E7 da Lei n" 8.666193.

PÀRÁGRÀI'O SÉTIMO - A sanção estabelecida no inciso IV desta Ctáusula é de competência exclusiva
do Senhor Prefeito Municipal de Boquim, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser rcquerida após 02 (dois) anos de sua
aplicação, nos termos do § 3', do artigo 87 daLei n" 8.666193.

PARTIGRAFO OITAVO - As multas não têm caníter indenizatório e seu pagamento não eximiÉ a

CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos
junto à CONTRÁTAITE, decorrentes das infrações cometidas.

13 . CLÁUSULA DÉCIvT,q. TnnCTTu . DA RESCISÃO

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela CONTRATÂNTE, com as

consequências previstas abaixo.

PARÁGRÀFO PRIMEIRO - A rescisão contratual poderá ser

I - Determinada por ato unilateÍal e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII e XVII do art. 78 daLet i" E.666/93.

II - Amigável, por acordo entre as paÍtes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência da CONTRATANTE.

III -judicial, nos termos da legislação.

PARTIGRAFO SEGT NDO - Constituem motivos para rescisão do contrato os preüstos no an. 78 da Lei
n'8.666/93;

PÂRÁGRÁXO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n'
8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA" será esta ressarcida dos prejúzos regulamente
comprovados, quando os houver sofrido;

PARríGRAFO QUARTO - A rescisão contatuâl de que tata o inciso I do aÍ. 79 acaÍreta as

consequências previstas no aÍ. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666/93.

14 - CLÁUSULA DÉCrUl qUmre - DOS CASOS OMTSSOS

14.1 A execução deste çontrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e

pelos preceitos de dfueito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado, na foma do artigo 54 da Lei n' 8.666/93.

ls - cLÁusuLA DÉcruL qurru - DA ANÁLrstr

15.1 A minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada pela Procuradoria Geral do
Município, conforme determina a legislação em ügor.

r6 - CLÁUSTJLA DÉCIMA SEXTA _ DA PUBLICAÇÂO

16.I A publicação resumida deste instrumento, na lmprensa Ofrcial, que é condição indispensável para sua

eficácia, sení providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
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assinatura, paÍa ocorrer no prazo de 20 (ünte) dias a partir daquela data, nos termos do panágrafo único do
art. 6l da I*r r" 8 .666/93 .

17 - cLÁusuLA DÉcrlr,r sÉrnu. - Do FoRo

17.1 O Foro para dirimir questões relativas à pÍesente contratação será o foro da Comarca de Boquim/SE,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contatados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de iguat teor e

forma, para todos os fins preüstos em direito, na presença dâs duas testemunlas abaixo identificadas, que

a tudo assistiram e que também o subscrevem,

BoqümiSE, 11 DE ABRIL DE 2024

ERALDO I) E SÀNTOS
Pal

TANTE

EDSON TENDAS LTDA
MARIA ZILMARA FRAGÀ ALMEIDA

Representante Legal
CONTRATADA

CPF

oEio
Ç

Testemunhas:

Nome:

Nome: cPr: oç)))0. í.4\
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ANf,XO ÚNICO

TOTAL: R$ 5.400,00(CINCO MIL f, QUATROCENTOS REAIS)

SERVICO SERVICO 1t0,00 5.400,0045 30 DI

TOLDOS - MEDIITDO
6X6M CADA, NÀ COR
BRÂNCA, DOTADÂ§ I'f,
VIGAS TRELIÇADAS,
GÂLVÀNIZAI'AS,
ATJTOPORTANTE§ COM
CALEA COLETORÁ DE
ÁcuA PLUI'IAr, TUBo
DE AÇO CÁI-VANTZADO.

U
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